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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 012/2024 

 

CONTRATANTE:  

Secretaria Municipal de Saúde de Belém de Maria  

 

OBJETO:  

 

CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de CADEIRA ODONTOLÓGICA, destinado a 

Secretaria Municipal de  Saúde de Belém de Maria/PE. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  

 

R$ 26.977,26 (vinte e seis mil novencentos e setente e sete reais e vinte e seis centavos). 

 

DATA DA SESSÃO: De 02/08/2024. 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09h até 13h 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

SIM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



4  

Edição 0193 – Ano 05 

29 de julho de 2024 

                 Página        

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Preâmbulo 

 
 
 
 

1. Objeto da Dispensa de Licitação 

2. Especificações Técnicas, Quantitativo, Prazo Local de Entrega 

3. Participação na Dispensa Eletrônica 

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica e Cadastramento da Proposta Inicial 

5. Fase de Lances 

6. Julgamento das Propostas de Preço 

7. Habilitação 

8. Contratação 

9. Infrações e Sanções Administrativas 

10. Das Disposições Gerais 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

 
(Processo Administrativo n.° 050/2024) 

 
DISPENSA EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 

EPP E MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL - MEI. 

 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal da Saúde, por meio do(a) setor de 

Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 

002/2024 e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 02/08/2024  

Horário da Fase de Lances: 09:00hs às 13:00hs 

Link: "www.licitabelemdemaria.com.br” 

Critério de Julgamento: menor preço Por Item.  

 

1. OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de CADEIRA 

ODONTOLÓGICA, destinado a Secretaria Municipal de  Saúde de Belém de Maria/PE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de 

Licitação e seus anexos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitabelemdemaria.com.br/
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2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVO 

2.1. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

 

 

 

 

2.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2.3. O prazo de entrega para os referidos objetos é de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento do empenho. 

 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras  

do Município – Br Conectado, disponível no Portal de Compras do Município, no 

endereço eletrônico “www.licitabelemdemaria.com.br”. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, Diário do Município e AMUPE, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O portal de Compras poderá ser acessado pela web pelo site 

“www.licitabelemdemaria.com.br” 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e 

seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

ITEM DESCRITIVO QUANTITATIVO 

 

01 

 

Termo de referência  

 

01 

http://www.licitabelemdemaria.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.licitabelemdemaria.com.br/
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3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta no âmbito do Município de Belém de Maria; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2.  O disposto na alínea <c= aplica-se também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de 

junho de 2007. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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Referência/ Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa 

de Licitação e seus anexos; 

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

 

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 

registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Dispensa de Licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele 

no sistema. 

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

 
5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos, a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances. 

 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

lances intermediários= para os fins deste Aviso de Dispensa de 

Licitação. 

 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao que cobrir a melhor oferta é de 10,00 (dez) reais. 

 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 
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5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 
6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 

máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições 

mais vantajosas. 

 
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com 

preço compatível ao estipulado pela Administração. 

 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 
6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação. 

 
6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 
6.6. O prazo de envio da proposta e documentações é de até 2 (duas) horas após 

convocação do anexo, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo estabelecido poderá ser 

prorrogado a partir de solicitação fundamentada, para se obter a proposta e documentações mais 

vantajosas para a administração. 

 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 
6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

 

6.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

 

6.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
6.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da  

proposta.  A planilha  poderá́  ser ajustada pelo  fornecedor, no  prazo indicado 

pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

 
6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
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ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no <chat= a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 
6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 
7. HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de dispensa de licitação ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx 
 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e

_s ervicos/empresas_punidas/index.php?p=9255 

 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no 

endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

 

f) As consultas referentes aos subitens b) e c) poderão ser efetuadas através: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

 

7.2.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será  

solicitado pelo agente de contrtação pelo sistema, o qual estabelecerá prazo de 

02 (duas) horas para o envio. 

 

7.3.1. É dever do fornecedor enviar seus documentos vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

7.3.2. O descumprimento do subitem 7.3 implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, conforme prazo informado no sistema, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, 

da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

 
7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
7.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação técnica 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

7.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação técnica, 

a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 

remanescentes. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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7.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
7.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

7.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 
7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 
8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de  

Dispensa de Licitação. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura/retirada da Nota de Empenho será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

9.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Dispensa 

de Licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 
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ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

ANEXO II - Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo-Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO IV - Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO V  -  Modelo de Contrato 

          ANEXO VI - TERMO DE RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 
 

 

 

 

 

 

Belém de Maria/PE,  25 de  julho de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Maria Cristina Gonçalves Casale 

Secretária Municipal 
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

 
1.1 Habilitação jurídica 

 

1.1.1 No caso de Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional; 

 
1.1.2 No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

1.1.3 No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

1.1.4 No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 

ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

1.1.5 No caso de Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente 

no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

1.1.6 No caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

1.1.7 No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

1.1.8 No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 
1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou prova de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

1.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

1.2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 
1.2.5.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

1.2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

 
1.2.6.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

1.2.6.2 Demais documentos de habilitação constantes no termo de 

referência anexo I deste aviso de contratação direta. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. OBJETO 
 

 
Contratação de empresa para aquisição de CADEIRA ODONTOLÓGICA, destinado a 
Secretaria Municipal de  Saúde de Belém de Maria/PE. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

 

3. 2.1.   justifica a abertura do presente procedimento licitatório, face ao interesse público de 
modernização e aparelhamento das unidades de saúde que funcionam no município de 
Belém de Maria. A aquisição de equipamentos odontológicos visa atender as necessidades 
e demandas das unidades básicas de saúde. É importante frisar que os referidos 
equipamentos são utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas nas 
unidades, sendo, desse modo, elementos essenciais para a execução, com qualidade, 
eficiência e rapidez, dos serviços e atividades inerentes a essas unidades 

4. LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 
 

 
a) UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA LUZIA 

Rua Santa Luzia, 2720 – Centro, CEP: 55.440-000 
Belém de Maria/PE. 

 

 
 

5. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

a) A descrição do equipamento consta no ITEM 12 - Quadro 01 – Descrição do Item; 
 
 

b) As proponentes deverão mencionar na proposta comercial: marca, modelo, descrição 

completa do produto ofertado e procedência; 

 
6. DA ENTREGA 

 

Entrega: De Segunda a Sexta-Feira, em dias úteis, das 08:00 às 13:00h.  

Agendar previamente com a unidade de Saúde nos telefones acima. 
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a) A entrega, teste de funcionamento, instalação, treinamento operacional, calibrações e 

teste de segurança elétrica do equipamento deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis a 

contar da retirada da Ordem de Fornecimento, a qual deverá ser assinada e devolvida ao 

Setor de Engenharia Clínica em até 02 dias úteis a contar da data de emissão da mesma. 

 

b) Imediatamente após a entrega, a CONTRATADA deverá realizar a ligação, instalação, 

teste do equipamento, calibrações (Certificado de calibração RBC e Inmetro do controlador 

de temperatura e Certificado do equipamento completo em pontos de temperatura) e teste 

de segurança elétrica e treinamento operacional in loco, sem ônus a CONTRATANTE, a equipe 

de profissionais da unidade de saúde que será responsável pela manipulação dos 

equipamentos; 

 

c) Deverá ser emitido o Certificado do Teste de Segurança Elétrica em conformidade com 

a Norma IEC 60601-1-2; 

d) O equipamento deverá ser entregue embalado conforme praxe do fabricante, de modo 

que a integridade do mesmo seja preservada durante o transporte e seu armazenamento 

quando necessário. A licitante vencedora arcará com todos os custos para entregar o 

equipamento no setor onde será utilizado. 

 

e) A entrega do equipamento deverá seguir todas as recomendações da instituição, 

incluindo agendamento prévio com 03 (três) dias de antecedência. 

 

f) O prazo para conclusão dos serviços elencados na alínea <b= deverá respeitar o prazo 

estabelecido na alínea <a= deste item, ou seja, todos os serviços (entrega, instalação, teste de 

funcionamento e treinamento operacional) aqui elencados, deverão ser realizados em um prazo 

não superior a 30 (trinta) dias úteis. 

7. DA GARANTIA 

 

a) Garantia integral do equipamento, partes, peças, acessórios (consumíveis ou não) deverá 

ser pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar do adimplemento da execução do objeto, 

atestada no Termo de Recebimento do Equipamento conforme Anexo I-A. 

 
b) A qualidade do item deverá estar de acordo com os requisitos das normas da ABNT; 

 

 

c) O equipamento deverá apresentar etiqueta fixada contendo: identificação do fabricante 
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data de fabricação, número de série; 

 

d) A CONTRATADA deverá garantir a reposição livre de despesas, de qualquer item 

fornecido considerado defeituoso, devido a eventuais deficiências em seu projeto, matéria- 

prima, fabricação ou transporte. 

 

e) A garantia deverá ser prestada no local onde o equipamento estiver alocado. Quando 

houver necessidade da mesma ser enviada a assistência técnica do fabricante/contratada, os 

custos de transporte para retirada e devolução ficarão a cargo da CONTRATADA, sem nenhum 

ônus a CONTRATANTE. 

 

f) As peças/acessórios defeituosas que forem substituídas deverão ser entregues ao fiscal do 

contrato, podendo este solicitar o recolhimento das mesmas pela CONTRATADA afim do 

descarte, a qual deverá encaminhar a documentação comprobatória. 

 

g) As eventuais intervenções realizadas no período de garantia deverão ocorrer em prazo 

não superior a 02 (dois) dias úteis após o chamado da unidade, por qualquer meio disponível; 

 
h) As eventuais intervenções realizadas no período de garantia, deverão ocorrer em prazo 

não superior a 48 (quarenta e oito horas) horas úteis após o chamado da unidade, por correio 

eletrônico a ser fornecido pela empresa, devendo realizar a conclusão do reparo no prazo de 

até 07 (sete) dias para realizar a manutenção/reparo, contados do recebimento do mesmo 

para efetuar manutenção. 

 

i) Quando houver necessidade de importação de alguma peça ou componente necessário 

para manutenção do equipamento, desde que devidamente comprovado e justificado, o prazo 

para devolução do equipamento consertado será de até 20 (vinte) dias úteis, sendo esse prazo 

e, os demais dias de atraso se houver, acrescidos ao período da garantia. Ainda nesse caso, 

fica obrigada ao empréstimo de um equipamento instalado e em funcionamento, compatível, 

similar ou de tecnologia superior sem ônus adicionais ao Contratante, até que o equipamento 

original da Contratante seja devolvido em perfeitas condições de uso; 

 
j) Os serviços prestados e as peças e/ou acessórios substituídos terão garantia mínima de 

90 (Noventa) dias a partir da data da emissão do relatório de serviços que atesta o término 

dos trabalhos executados; 

 
k) Em caso de necessidade de retirada dos aparelhos para manutenção fora do local de sua 
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instalação ou fora das unidades de saúde a Contratada será responsável não só pela retirada 

e devolução do mesmo, bem como, pelo transporte para os eventuais reparos, 

responsabilizando-se ainda, por toda e qualquer despesa decorrente do serviço de assistência 

técnica (troca de peças, transporte, impostos, mão de obra especializada, etc.); 

 
6.1 Testes de Segurança Elétrica 

 

a) Este serviço deverá ser realizado para cada equipamento. Sendo que a primeira 

realização deverá ocorrer juntamente com a entrega do equipamento e, as demais se repetir 

de forma anual ou sempre que necessário 

 
b) No Décimo Primeiro mês da Garantia deverão ser realizados Testes de Segurança 

Elétrica com emissão dos certificados em conformidade com a Norma IEC 60601-1-2 para todos 

os itens. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes neste Termo de Referência, daquelas 

estabelecidas em lei, cabe: 

 

a) Responsabilizar-se e efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, testar os 

equipamentos observando as condições adequadas e normativas vigentes, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

b) No período da garantia, se necessário deverão ser substituídas sem nenhum ônus adicional, 

peças ou partes defeituosas decorrentes de vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste 

anormal do produto, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, 

devidamente comprovado; 

 
c) Indicar empresa autorizada que prestará serviços de assistência técnica e reposição de 

peças na grande São Paulo, (durante e posterior à garantia); 

 

d) Posterior a Garantia, o fabricante/contratada deverá garantir o fornecimento de peças 

do equipamento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos. 
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Nota: No caso de distribuidor, este poderá solicitar junto ao fabricante uma declaração que 

informe que para o modelo de equipamento ofertado será garantido o fornecimento de peças 

e serviços para o período solicitado, ou seja, por no mínimo 05 (cinco) anos e fornecer 

produto novo (de primeiro uso), qualidade e em acordo com as especificações deste objeto e 

normas técnicas vigentes, 

 
e) Fornecer produto novo, de 1ª linha de fabricação e uso, e qualidade e em acordo com 

as especificações deste objeto e normas técnicas vigentes, 

 
f) Efetuar a troca imediata do produto, e sem ônus a esta Administração, caso o mesmo esteja 

com irregularidades ou divergente das especificações do edital. 

 
g) Todas as despesas relativas à entrega dos equipamentos ficarão a cargo da Contratada. 

Caso ocorra atraso na entrega sem justificativa acatada por escrito pela Administração, 

sujeitar-se a Contratada as penalidades impostas pela legislação vigente; 

 

h) Deverá arcar com todos os custos de transporte e as responsabilidades de entrega do 

produto em perfeito estado, caso seja feita a entrega de forma incorreta de aparelhos, tanto 

em relação a divergências de modelo, especificações que não condizem com o Termo de 

Referência ou mesmo no caso de entrega que tenha sido feita na unidade de saúde errada, 

mesmo quando os itens tenham sido aceitos pela unidade; 

 
i) A entrega dos produtos deverá seguir todas as recomendações da instituição, incluindo 

agendamento prévio com 3 dias de antecedência. 

 

j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 

 

l) No período da garantia a CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva com 

periodicidade, a contar da entrega e liberação para uso, substituindo sem nenhum ônus 

adicional, peças ou partes defeituosas decorrentes de vícios ou defeitos de fabricação ou 

desgaste anormal do produto, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do 
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equipamento, devidamente comprovado; 

 
m) No período da garantia, a CONTRATADA deverá realizar 01 manutenção preventiva, 

no penúltimo mês para o vencimento da garantia, substituindo sem nenhum ônus adicional, itens 

consumíveis ou não, peças e partes defeituosas decorrentes de vícios ou defeitos de fabricação 

ou desgaste anormal do produto, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do 

equipamento, devidamente comprovado; 

 
n) Deverá ser emitido relatório dos serviços executados a cada visita, detalhando os serviços 

executados, como por exemplo: Manutenção Preventiva ou Manutenção Corretiva, caso tenha 

ocorrido à troca de peças, estas deverão ser discriminadas, caso o equipamento tenha 

apresentado falha informar a causa e qual providência foi tomada para corrigi-la; 

 
o) Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer 

fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus 

para o CONTRATANTE, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá 

a CONTRATADA de suas responsabilidades; 

 
p) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
q) Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de 

trabalho. 

 
r) Os equipamentos só serão retirados dos locais onde encontram-se instalados com a 

anuência do Diretor Administrativo ou responsável pela unidade de saúde. 

 
s) A CONTRATADA deverá ministrar o treinamento de operação in loco a equipe clínica da 

unidade; 

t) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 
À CONTRATANTE, além das obrigações constantes neste Termo de Referência, daquelas estabelecidas 
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em lei, cabe: 

 
a) Quando do recebimento dos materiais, caberá a Diretoria Administrativa da unidade, 

designar uma pessoa responsável para acompanhar e conferir o recebimento dos materiais e 

todos os demais procedimentos relacionados a entrega; 

 

b) Os equipamentos não devem ser recebidos, se as embalagens apresentarem sinais de 

violação, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente 

identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente; 

 
c) Se identificado irregularidades, defeitos ou divergência do produto em relação ao 

especificado no Edital, a Diretoria Administrativa deverá fazer a recusa no recebimento 

justificando o motivo, e, posteriormente, informar a Administração da SMS sobre tal fato, sob 

pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato. 

 
d) Constatadas irregularidades no(s) equipamento(s) entregue(s), a unidade destinatária 

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, notificando por escrito no documento de entrega. Sendo 

que, a CONTRATADA deverá comunicar em 01 (um) dia útil contado da notificação por escrito, 

as providências para sanar a inconformidade relatada, sem prejuízos às demais obrigações 

quanto ao cumprimento de prazos e aplicação de penalidades cabíveis. 

 
e) Após a conclusão de todas as etapas elencadas no item 05 deste Termo de Referência, a 

unidade de saúde deverá, em conjunto coma CONTRADA, preencher o formulário conforme 

ANEXO I-A – Termo de Recebimento de Equipamento; 

 
f) Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente os serviços contratados, bem como observar as condições de instalação e voltagem 

adequada; 

 

g) A CONTRATANTE deve também: aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem 

necessárias e efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. REQUISITOS GERAIS 

 
a) Os produtos deverão atender à Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

e às demais legislações pertinentes. 

 
b) O equipamento deverá ter placa de identificação fixada contendo a marca, 
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modelo, número de série. 

c) Atender a todas as normativas técnicas vigentes; 
 

d) Atender na íntegra o descritivo do equipamento conforme item 12 - Quadro 01 – 

Descrição dos itens; 

 
11. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 
11.1 Referente ao produto 

 

a) Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou 

cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovação de que o produto não está sob 

controle sanitário; 

 
b) Na proposta deverão constar de forma clara a marca, modelo, fabricante, descrição 

completa do produto e registro na ANVISA (caso possua); 

 

c) Catálogo Técnico Original com foto contendo a marca, modelo, especificação completa 

do produto ofertado, registro na Anvisa, sendo que estes deverão estar claramente 

assinalado ou grifada as informações técnicas relevantes, de modo a possibilitar a rápida 

identificação pela Comissão Técnica responsável pela análise, este deverá estar em língua 

portuguesa do Brasil; 

 

d) Manual do equipamento, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil; 
 
 

 Declaração do licitante indicando a empresa autorizada que prestará serviços de 

assistência preferencialmente em Pernambuco, durante e posterior a garantia. 

 
 As especificações técnicas exigidas no Termo de Referência refletem o MÍNIMO de 

qualidade e características dos equipamentos a serem adquiridos, permitindo claramente a 

oferta de equipamentos superiores aos solicitados. 

 
11.2 Referente ao proponente 

 

a) Apresentar comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa proponente, 

emitida pelo órgão competente ou documento comprobatório de sua isenção. 
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b) Cópia (autenticada) da autorização de funcionamento da empresa, concedida pelo 

Ministério da Saúde ou cópia autenticada da sua publicação no Diário Oficial da União 

(dentro de seu prazo de validade). As empresas deverão cotar os produtos de acordo 

com o estabelecido na Autorização de Funcionamento, ou seja, respeitando o tipo de 

autorização (produto para saúde, cosmético, medicamento, medicamentos especiais), 

atividade(s) e classe (s) constante (s) na AFE, quando couber; 

 

c) A revalidação da Autorização de Funcionamento deverá seguir o previsto na Lei 9.782 

de 26 de janeiro de 1999; 

 

d) Apresentar comprovação da Licença de Funcionamento em vigor, emitida pela 

Autoridade Sanitária local ou documento comprobatório de sua isenção. 

 

e) Estando a Licença de Funcionamento vencida, a proponente deverá apresentar 

comprovação da solicitação de sua revalidação, acompanhada da última Licença de 

Funcionamento vencida. 

 

f) Apresentar declaração de Assistência Técnica - Indicando empresa autorizada com 

sede preferencialmente em um raio de 300 km da sede de Belém de Maria/PE que 

prestará serviços de assistência técnica e reposição de peças (durante e posterior a 

garantia); 

 
g) Apresentar declaração garantido a fabricação e fornecimento de peças dos 

equipamentos por pelo menos 05 (cinco) anos, ou seja, a CONTRATADA deverá 

respaldar a CONTRATANTE com serviços e fornecimentos de peças originais necessários 

para manter o equipamento em funcionamento, através de contratação (apartada a 

este processo) de serviços de manutenção preventiva/ corretiva de forma continuada ou 

não. 

 

Nota: No caso de distribuidor, este poderá solicitar junto ao fabricante uma declaração 

que informe que para o modelo de equipamento ofertado será garantido o fornecimento 

de peças e serviços para o período solicitado, ou seja, por no mínimo 05 (cinco) anos 

 

h) Certificado de Responsabilidade Técnica da empresa (pessoa jurídica), em vigor, junto 

ao CREA. 

 

i) Certificado de Responsabilidade Técnica do engenheiro (pessoa física) que responde 
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tecnicamente pela empresa, em vigor, junto ao CREA; 

 
11.3 Disposições gerais sobre os documentos 

 
a) Todos os documentos apresentados deverão ser claros e legíveis; 

b) Documentos apresentados em cópia deverão ser autenticados ou estar acompanhados de 

original para conferência; 

c) Os documentos apresentados em língua estrangeira, emitidos por entidades públicas ou 

privadas de seus países de origem, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

brasileiros e traduzidos por tradutor juramentado; 

 
12. DO PAGAMENTO 

 
a) O pagamento somente será efetuado após a conclusão de todas as etapas previstas no 

item 05, ou seja, após a realização da Entrega, Instalação, Testes de Funcionamento e Teste 

de Segurança Elétrica; 

b) Para isso a empresa CONTRATADA deverá entregar em cada unidade de saúde o 

equipamento com a nota fiscal de venda individual para hospital. 

c) O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, após a conclusão de todas 

as etapas previstas no item 05. 

13. DESCRIÇÃO TÉCNICA 

 
QUADRO 01 – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

 

 

 

 

 

1 

 

CONSULTORIO ODONTOLÓGICO COMPOSTO DE: 

 

• CADEIRA ODONTOLÓGICA 

Estrutura fabricada em aço; tratamento anti-corrosivo; pintura epóxi ou 

 

 

 

 

01 
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 eletrostática lisa; com estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de uso na sua capacidade 

máxima; base com proteção em borracha ou material similar, com estabilidade sem necessidade de fixação 

ao piso; revestimento do estofamento em material PVC laminado sem costuras, na cor Azul; proteção plástica 

para os pés do paciente; braço da cadeira com formato e fixação que facilitem o acesso do paciente; apoio 

de braço para paciente dos dois lados da cadeira sendo um rebatível. Encosto da cabeça articulável com 

movimento longitudinal; acionamento através de comandos elétricos com moto-redutores; controle de pé 

(pedal) para os movimentos de subida e descida do assento e do encosto. Controle de pedal para 

acionamento do refletor. Pelo menos três movimentos automáticos, um volta a zero e dois programáveis pelo 

Cirugião- Dentista; alimentação elétrica 110V e 220 V, 60 Hz; a cadeira deve ser capaz de suportar e 

levantar uma massa de pelo menos 135 kg mais a massa adicional do equipamento odontológico e acessórios 

montados na cadeira como especificado pelo fabricante; fornecimento de manuais de operação e manuais de 

serviço com vista explodida e detalhamento das peças, principais defeitos e correções, com diagramas dos 

sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos; Garantia mínima do conjunto de 12 meses. 

• EQUIPO ODONTOLÓGICO 

Equipo odontológico acoplado com braço articulado, com movimento horizontal com batentes de fim de curso 

e movimento vertical pneumático. Três terminais sendo 1 para micro motor de baixa rotação com spray (tipo 

borden) , dois terminais para canetas de alta rotação com spray (tipo borden) e 1 seringa tríplice; suporte 

das pontas com acionamento individual e automático; pintura epóxi ou eletrostática totalmente lisa; sistema 

de desinfecção de ductos de água e spray com válvula anti-refluxo; pedal de acionamento do equipo com 

controle variável (progressivo) da rotação dos instrumentos; Com caixa de ligação (distribuição), sendo as 

mangueiras arredondadas e lisas e contendo todos os acessórios necessários a sua instalação; caixa de 

ligação (distribuição) independente da cadeira; Reservatório de água do equipo e sistema de desinfecção, 

em material transparente ou translúcido, de no mínimo 500 ml; bandejas removíveis de aço inoxidável ou 

alumínio anodizado; Garantia mínima 

de 12 meses. 
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 • REFLETOR ODONTOLÓGICO 

Refletor Odontológico multifocal, multifacetado; acoplado à cadeira; fiação embutida; luz fria; no 

mínimo com uma seleção de intensidade luminosa de no mínimo 20.000 lux, uniformemente 

distribuída; para os equipamentos que utilizam LED, o refletor deverá possuir todas as 

características necessárias para garantir no mínimo uma seleção de intensidade luminosa mínima de 

20.000 lux uniformemente distribuída. Comando de liga/desliga acionado por pedal; braços do 

refletor articulados e balanceados para posicionamento com estabilidade, sem travas mecânicas; 

movimentos amplos com batentes de fim de curso para proteção; com protetor de lâmpada e 

espelho em material resistente e transparente; estrutura com tratamento anticorrosivo, com pintura 

em epóxi ou eletrostática, totalmente lisa; de formas arredondadas; alimentação elétrica 110V e 

220 V, 60 Hz. Garantia mínima do conjunto de 12 meses. 

• UNIDADE AUXILIAR ODONTOLÓGICA 

Unidade auxiliar acoplada à cadeira; bacia da cuspideira removível em porcelana ou cerâmica 

ou material de alta resistência; ralo separador de detritos em local a ser definido, conectado à 

mangueira de sucção; registro para acionamento da água da cuspideira; seringa tríplice, 02 (dois) 

terminais de sucção, com diâmetro aproximado de 6,5 mm, com mangueiras e terminais lisos; formas 

arredondadas; estrutura em alumínio ou aço com proteção anticorrosão, pintura epóxi ou 

eletrostática, totalmente lisa. Garantia mínima de 12 meses. 

• MOCHO ODONTOLÓGICO 

Mocho odontológico com regulagem do encosto pelo menos quanto à inclinação; regulagem de 

altura do assento; revestimento do assento e do encosto e material PVC laminado sem costura; 

sistema à gás; base giratória com no mínimo 05 rodízios; estrutura em aço com tratamento anti-

corrosão; pintura da estrutura em epóxi ou eletrostática lisa; sem aros para apoio dos pés; garantia 

mínima de 12 meses. 

• KIT ACADÊMICO - MICRO-MOTOR COM PEÇA RETA E CONTRA ÂNGULO E ALTA ROTAÇÃO 

a) Peça de mão - Alta Rotação - Alta rotação com rotação mínima de 

380.000 rpm; turbina balanceada com eliminação de vibrações; material do 
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 corpo fabricado em alumínio anodizado ou latão niquelado ou latão cromado; 

cabeça arredondada; totalmente autoclavável até 135º C; spray interno para 

refrigeração da parte ativa da broca; terminal tipo borden; fixação da broca 

por sistema push-botton (sem a necessidade de saca-broca); pressão de entrada 

de aproximadamente 2,2 bar (32lb/pol2); lubrificação através de óleo spray; 

garantia mínima do conjunto de 12 meses. Acompanha saca-brocas. 

 

b) Peça de mão - Contra ângulo - Contra-ângulo com sistema para 

acoplamento no micro motor; relação de transmissão de rotação 1:1; 

acoplamento no micro-motor por sistema INTRA (giro de 360º sobre o motor); 

totalmente autoclavável até 135°C; material do corpo fabricado em alumínio 

anodizado ou latão niquelado ou latão cromado, fixação da broca através de 

sistema convencional (trava broca por fecho); utilização de broca AR e FG com 

adaptação no mandril FG para broca de alta rotação; garantia mínima de 12 

meses. 

 

c) Peça de mão - Micro Motor odontológico com rotação mínima não inferior 

a 3.000 rpm e rotação máxima de, ao menos, 20.000 rpm (aproximadamente); 

inversão (giro para direita ou esquerda) e controle de rotação; sistema de 

adaptação ao contra-ângulo e peça reta do tipo INTRA; spray interno ou externo; 

material do corpo fabricado em alumínio anodizado ou latão niquelado ou latão 

cromado; totalmente autoclavável até 135°C; engate tipo borden. Garantia 

mínima de 12 meses. 

 

d) Peça de mão Peça Reta - Peça reta com sistema para acoplamento no micro 

motor do tipo INTRA (giro de 360º sobre o micro-motor); relação de transmissão 

de rotação 1:1; sistema de troca de brocas através de giro do anel central que 

aciona a pinça que garante a fixação da broca; totalmente autoclavável até 

135°C, material do corpo fabricado em alumínio anodizado ou latão niquelado 

ou latão cromado. Garantia mínima de 12 meses. 

 

Observação: todos os equipamentos deverão ser entregues e instalados no 

local indicado no item 3. 
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14. QUADRO DE ESTIMATIVA DE PREÇO DO PRODUTO OFERTADO 

 

15. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

 

a) Que atenda às especificações deste objeto, bem como que os preços ofertados sejam 

os mesmos praticados no mercado. 

 

16. PENALIDADES 
 
 

a) São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21, os 

descumprimentos de qualquer das obrigações assumidas pela DETENTORA importará na 

aplicação das seguintes penalidades elencadas abaixo: 

 
b) As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

 

 

c) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou; 

 

d) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

 

e) Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do 

 

Item 

 
Descrição Detalhada dos Equipamentos 

Ofertados 

 
Marca e 

modelo 

 
Registro 

ANVISA 

 

QTD 

Preços 

Unitário 

R$ 

Total 

RS 

 

 

1 

CONSULTORIO ODONTOLÓGICO 

COMPOSTO DE:  

CADEIRA ODONTOLÓGICA- EQUIPO 

ODONTOLÓGICO - REFLETOR  

ODONTOLÓGICO- UNIDADE AUXILIAR  

 

MOCHO ODONTOLÓGICO 

 

KIT ACADÊMICO - MICRO-MOTOR 

COM PEÇA RETA E CONTRA ÂNGULO 

E ALTA ROTAÇÃO 

 

   

 

01 

R$ 
26.977,26 

R$ 
26.977,26 
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prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

 
f) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

 

 
g) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

 
h) Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de 

firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

 

i) As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas 

serão aplicadas como segue: 

 
j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

 
k) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução 

parcial do ajuste. 

 

l) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, 

inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a 

demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada 

inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

 
m) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as 

especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

n) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer 

das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

 

o) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

 
p) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

 
q) Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 
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e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

 

r) Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico 

ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial 

original não tiver sido protocolizada. 

 
s) Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 

condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

 

t) Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

termos do artigo 158, caput e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
u) São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
v) O prazo para pagamento de eventuais multas aplicadas será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação da infratora. Caso seja possível, os valores devidos serão descontados do 

pagamento a que tiver direito a contratada. 

 

w) O não pagamento das multas devidas acarretará a inscrição do débito no CADIN e 

no Sistema Municipal da Dívida Ativo, bem como o ajuizamento do competente processo de 

execução fiscal. 

 
17. SUSTENTABILIDADE 

 

 
a) No descarte das embalagens e/ou na montagem dos produtos constantes deste 

documento poderão ocasionar um grande volume de lixo a ser descartado. Para minimizar esses 

danos é necessário que haja um descarte de forma correta do resíduo produzido. 

 
A(s) empresa(s) participantes do certame deverão: 

 

 

• Gerar menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

 

• Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

 

• Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
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• Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

 

• Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 

 

• Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

 

• Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens; 

 

• Os bens sejam constituídos em todo, ou em parte, por material reciclado, atóxico ou 

biodegradável; 

• Que os bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 

• Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na dire.va RoHS ("Restric.on of Certain Hazardous Substances"), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil- polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

b) 17.2 Quando cabível, que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção 

de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares. 

 

c) Por fim, não há impactos ambientais resultantes da contratação e a presente aquisição 

seguirá os critérios e ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de 

sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, de 

acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/CGU/AGU. 
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ANEXO III 

MODELO-PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(dados mínimos de uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2024 

PROCESSO N°. 050/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de CADEIRA 

ODONTOLÓGICA, destinado a Secretaria Municipal de  Saúde de Belém de Maria/PE. 

 

A empresa ..................................... , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada 
por............................., RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer o objeto licitado 
à Secretaria Municipal da Saúde, em estrito cumprimento ao previsto no Aviso de Dispensa de 
Licitação em epígrafe, conforme seguintes preços e condições: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

     

     

     

     

     

  Valor Total  

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

01. PRAZO DE ENTREGA: 15 dias, contados a partir da retirada da Nota de Empenho; 
 

02. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública da DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

03. DADOS BANCÁRIOS:(Nome do banco, o código da agência e o número da conta- 

corrente da empresa, para efeito de pagamento) 
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04. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os 

custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 

obrigações decorrentes desta licitação. 

 

 

05. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a 

quantidade estabelecida no prazo assinalado, independentemente 

dos demais compromissos porventura existentes, bem como que 

prestará o serviço de acordo com as especificações técnicas (Anexo 

II do Aviso de Dispensa). 

 

 
Belém de Maria, de      de 2024 

 
 
 

 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

 Nome: 
R.G.: 
CPF: 

Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   42 
 

  

 

 Disponível em: http://belemdemaria.pe.gov.br 

Edição 0193 – Ano 05 

29 de julho de 2024 

                 Página        

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À 

Prefeitura Municipal de Belém de Maria 

Processo Licitatório n°. 050/2024. 

Dispensa Eletrônica  n° 012/2024. 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

n° ________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de participação na licitação na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA  n° 012/2024, que: 

 

a) Não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão público, quer seja 
municipal, estadual ou federal, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar qualquer ocorrência posterior.  
b) A empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento;  
c) Para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 10 do 
presente edital.  
e) Que tomamos conhecimento de todas as peculiaridades, especificações e riscos 
condizentes à execução do objeto licitado, que possam influir direta ou indiretamente 
na execução dos serviços. 
f) A licitante possui plena e total capacidade técnica operacional e funcional para 
cumprimento das obrigações contratuais. 
g) DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
h) DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
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Local, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

 (Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio do(a) Fundo Municipal de Saúde, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representdo(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNI QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso 

de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados 

do(a) assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida 

mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o 

contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IGPM (índice Geral de Preço de Mercado), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 

e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias utéis, 

a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias utéis. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta; 
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. Moratória de 0,07% (sete centéssimos por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” 

a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do 

Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato 

prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% a 20%  do 

valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a 

multa será de 0,5% a 10%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a 

multa será de 0,5% a 10%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a 

multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 

forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança 

judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no 

item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade 

ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão 

ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou 

de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, 

§ 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 03.10 – Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 03.10.109 – Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade Programática: 10.122.1002.1109.0000 – Aquisição de Equip. Móveis e 

Utensílios diversos para Fundo Municipal de Saúde. 

Elemento da Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas.  

Recursos Próprios: 001.001. Recurso Próprios. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Diário do Município  e Diário Oficial dos 

Município de Pernambuco (AMUPE) na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de Lagoa dos Gatos/PE, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Belém de Maria,  de      de  2024.. 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 

 
 
Processo:    Contratada:  

  Termo de Contrato Nº:    

Valor do Contrato: R$ (    ) Data estabelecida na 

Ordem de Fornecimento: / /   Prazo de Execução:   

  

Fiscal do Contrato:  (nome e RF) Nota 

Fiscal de Venda:   

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de CADEIRA 

ODONTOLÓGICA, destinado a Secretaria Municipal de  Saúde de Belém de Maria/PE.O 

recebimento final do equipamento foi realizado no dia  / / com o 

acompanhamento do responsável técnico da CONTRATADA, Sr (a). e do Sr(a).

 representante da UNIDADE HOSPITALAR, visando a verificação da conformidade 

do equipamento e execução do escopo dos serviços em relação aos requisitos exigidos 

no Termo de Referência, atendendo as especificações técnicas seguindo os seguintes 

procedimentos: 

Equipamento e 
Acessórios 

Procedência Marca Modelo Nº de 
série 

Registro 
ANVISA 

Potência 

       

       

       

       

       

 

a) Marca e modelo do equipamento está conforme homologado na Dispensa  
( ) Sim Não ( ) 

 
 

b) Acessórios estão conforme homologado na Dispensa  
( ) Sim Não (  ) 
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c) Manual de Operação em Língua Portuguesa do Brasil, entregue 

junto com o  equipamento ( )Sim Não ( ). 

 
d) Data de Entrega do Equipamento:   

 

 

e) Data dos Testes de Funcionamento do Equipamento: 
 

 

 

f) Data do Teste Elétrico   
 
 

 

Observação: Caso haja descumprimento contratual, favor informar abaixo: 

 

Belém de Maria, de de 2024. 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

Representante da Empresa 

Nome:   

CREA/RG:   

Cargo:   
 

Representante da unidade hospitalar 

Nome:  

RF/RG:   

Setor:   
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024. 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2024, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024. 

OBJETO NAT: Compras - OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

para aquisição de CADEIRA ODONTOLÓGICA, destinado a Secretaria Municipal de 

Saúde de Belém de Maria/PE. TIPO: MENOR PREÇO - FORMA DE JULGAMENTO: ITEM. 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/07/2024. 09h00min. LIMITE DE 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/08/2024, 09:00 às 13h00min. Valor Máximo: 

R$ 26.977,26 (vinte e seis mil novecentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos) 

RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está disponível para consulta e 

cópia na internet nos endereços:  www.belemdemaria.pe.transparencia,  

www.licitabelemdemaria.com.br; 

 

 

Belém de Maria /PE, 29 de julho de 2024.  

 

 

Maria Cristina Gonçalves Casale 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

  

 

http://www.licitabelemdemaria.com.br/

